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NJNDO MUNICIPA], DE ASSISTÊN CIA SOCIAL

CoNTRATO N" 05/2021

Praça Santa Tereziaha, n.'26 Bairro Centro - CEP. 49560-000 Moita Bonita/SE

Termo de Contrato de Consultoria, que entre si
firmam o FIINDO MUNICIPAL DE
ASSISTÊNCIA SOCIAL DE MOITA BONITA,
E A EMPTESA AT CONSULTORIA LTDA EPP,
Conforme Inexigibilidade rf O4/2O2t.

CLÁusur,n PRIMEIRA -DOO ETO
o presente contrato tem por objeto a prestâção de serviços técnicos especiarizados
por parte da Empresa, conforrne seguei
1) Execução de serwiços contábeis, assim como assessoria e consultoria
relacionadas à contabilidade pública oei Federal 4.820164 e normas
complementares);

2) Apoio in loco a equipe interna do órgão nas atividades de fechamento do
moümento mensal;

3) Processamento e registro contábil da movimentação orçamentária e financeira
encaminhada pelo órgãoi

4) Elaboração de balancetes mensaisi

5) Assessoria no envio das informações parâ o Tribunal de contas do Estado de
Sergipe por meio do SAGRES;

6) Assessoria na elaboração de estudo de impacto orçamentário e financeiro
decorrente do aumento da folha de pagamentoi

Telefax; (79) 3453'1255 / e-mail: licitacaor'àlmoitâ bonita.se. .br

ESTA.DO DE SERGIPE

O FUNDO MUNICIPAI DE ASSISTENCIA SOCIAL DE MOITA BONITA/SE,
Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, órgão integrante da sua Administração
Direta, GNPJ: n" 14.525.62910001-60, neste ato representado pera sua secretária
MUNiCiPAI dA ASSiStêNCiA SOCiAI, REGTVALDA VÀSCONCEL.OS SANTANA DAcuNHA, brasileira, maior, capaz residente e domic iada na sede do Mu.ricípio d"
Moita Bonita/sE, e a empresa AT coNsuLToRIA LTDA Epp, inscrita .ro clip] rr"
07.795.79310001-21, sediada na rua campos, n' 942, bairro são José, na "úã" a"
Aracaju./SE, CEP: 49.015-220, representada pela sócia administraáora, GRACE
KELLY SOARES LEITE ANDREAZZA, brasileira, portadora do RG n" t.su.+ls -ssP/sE, e cPF n" 002.109.225-7 5, reuniram-se para ceiebrar o presente co.rúto,
embasado no art. 25, inciso II, da Lei g.666/9s, e nos termos das cláusulas e
condições seguintes:
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ESTADO DE SERGIPE
FUNDo MUNICIpaI on assrsrÊucr.e, SOCIAL

t) Acompanhamento de processos Junto ao Tribunal de Contas do Estado de
sergipe, na elaboração de Defesa Administrativa nos termos do Regimento Interno
do TCE, desde que, relacionados ao objeto da nossa prestação de serviçosi
8) Acompanhamento da tramitação dos processos do órgão junto ao Tribunal de
Contas do Estado de Sergipe;

9) Consultoria em Licitações e Contratos Administrativos;
10) Assessoria na elaboração de minutas de contratos, desde que, relacionados ao

objeto da nossa prestação de serwiçosi

11) Elaboração da Prestação de contas Geral do Fundo Municipar de saúdei

C SUIÁ SEGUND DO PRECO
2.1. No tocante aos se^riços prestados para o município de Moita Bonita, a
contratante pagará ao escritório AT coNsuLToRIA LTDA Epp, o valor ."r."í d"
R$ 2.800,00 (dois mil e oitocentos reais), por mês, totarizando um varor de Rg
36.400,00 (trinta e seis mil e quatrocentos ràais);
2.2. o valor constante nesta cláusula poderá ser reajustado, mediante acordo formal
entre as partes, após 12 (d,oze) meses da prestação dos serviços, tendo como base o
IGP-M da FGV (Fundaçâo Getúlio Vargas).
2.3. o pagamento será efetuado até o 10' (ttécimo) dia do mês subsequente ao
vencimento.

PA
I - O pagamento será efetu
correspondente aos serviços
seguintes documentos:

ado de acordo com a prestação de serviços, no valor
efetivamente prestados, mediante apresentação dos

a) Nota(s) Fiscal(is) atestada(s) e liquidada(s);

b) Prova de regularidade junto às Fazendas Federal e INSS, Estadual e
Municipal, FGTS e CNDT, válidas ro prazo mínimo de eO (trinta) Jir. a,
apresentação da Nota Fiscal.

II - os documentos de cobrança relacionados acima deverão ser apresentados no
endereço Praça Santa Terezinha, no 26, Centro, Moita Borit^, à;;-;;ri.-ãpO.
atestados pela autoridade competente e aprovados pero Fiscal ao co.rtratq ."iao
encaminhados ao setor Financeiro para fins de liquiàaçâo da despesa e inclusão nalista classificatória de credores;

Praça Santa Terezinha, n.'26 - Bairro Centro - CEp. 49560-000 NÍoira Bonita/SE
Telefax: (79) 3453-1255 / e-mail: licitacaúÍimoita bomta.se .br
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ESTA.DO DE SERGIPE
FUNDO MUNICIPAI DE ASSISTÊr.rcrA socrAr

III - O pagamento das ob
cumprir a ordem cronológ
dispõe o art. 7' §2", Inciso I
n" 8.666/93 e artigos 5o a 8o

rigações relativas
ica das datas das
II, da Lei n" 4.320
da Resolução n' 2

ao presente contrato deve obedecer e
respectivas exigências, a teor do que

11964, afi.5" e 7', §2', Inciso III, da Lei
96/2016 emanada do TCE/SE.

Este contrato tem vigência a partir da data da sua assinatura e término em 31 dedezembro d,e 2O21, podendo, a critério das partes, ser prorrogado nos termos da Lein'8.666/93.

A despesa prevista na cráusula s;il"dr;""ú;r conta da seguinte dotaçâo,constante do Orçamento para o corrente exercício financeiro:

10200 Fundo Municipal de Assistência social - 08.122.0006.2073 - Manutenção
do Fundo Municipal de Assisrência sociar - 8890.85.00.0ó .i";iá. a"^ô"".riià",- 1.001 - Recursos Ordinários

A- o

A- E
São obrigações da Contratante:
I) Envio das informações para o Tribunal de Contas do Estado de Sergipe, por meiodo SAGRES;

CLÁ SE ASOBRIGA Õns nACONTRAT

II) colocar à disposiçâo da contratada, até o dia r0 do mês subsequente, todos oselementos necessários ao bom desempenho dos serviços ora contratad.os, devendotoda e qualquer documentaçâo ser entregue, em segunda via, mediante rnnúo 
-ôs

PILRPGA, onde estejam devidamente descriminaãos os documentos.
lrr'' uorocar, nos prazos a serem definidos pela contratada, as documentações e/ouinformações necessárias a execução da Elaboração da prestação de contas tB;;ç"Geral);
IV) A contratante não se responsabilizará peios encargos com o pessoar ut izadopela Contratada, no desenvolümento de suas atividades.
v) Digitalização de documentos, quando necessários à execução dos serviços objetodeste contrato.
VI) Encaminhar ao Escritório, toda e qualquer documentação em segunda via.

Parágrafo Único: caso a contratante não cumpra o disposto nos incisos II e lII,flcará a Contratada isenta, de 
_quaisquer resporsabiiidades pelo 

"a"."úrirr*"t"dos prazos determinados pelos órgãos de fiscaiização áe controle externo.

_D A
São obrigações da Contratada:

Praça Santa Terezinha , n.'26 - Bairro Centro CEp. 49560-000 - Moita Bonita,iSE

USIILA

I) comparecer à PREFEITURA,- quando necessário, a frm de orientar in loco osserviços decorrentes do presente CONTRATO.

Telefax: (79) 3453-1255 / e-mâil: Iicitacaor'úlrn oitaboni tâ.se.gov.br'
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ESTÂDO DE SERGIPE
ruNDo MUNICIpIT, op assrstÊNclA soc IAL

II) Manter durante a execução do contrato, todas as obrigações por ele assumidas na
proposta.
III) Executar os serviços elencados na cláusula primeira d.o presente contrato.
rv) Efetivar as despesas com material de expediente e impressos necessários à
elaboração e execução dos serviços contratados.

Parágrafo Único: A Contratada não ficará responsáve1 por:
a) Guarda de qualquer documentação em via originãl do órgãoi
b) Envio de prestações de contas e/ou informaçõãs de 

"ecur"-os 
de convônios e/ou

programas, por meio documental ou eletrônico, aos órgáos competentes.

CLÁUSUIÁ O _DA RESCISÃ EDAC SUIÁ P
O inadimplemento de
para a rescisão do mes

qualquer das cláusulas do presente contrâto, é motivo justo
mo.

SUI,A N NA-DA RESCISÃ UNII,A

Parágrafo Primeiro - caso a contratante deixe de cumprir suas obrigações no
tocante ao envio das informações previstas na cláusula sexta, item II, pãr período
superior a três meses, também ensejará rescisão contratual.
Parágrafo segundo - A desistência injustificada por qualquer das partes na
execução do presente pacto, implicará o pagamento de valor estipuladÀ em 2oyo(vinte por cento) do valor contratad.o, deviàamente corrigido, mais às d"sp"sas qr"
por acaso se façam necessárias para sua cobrança.

C
Pode a PREFEITURA rescindir unilatera
alguma das hipóteses previstas no Art. 29,
qualquer tipo de indenização para o Escritóri

lmente o presente termo, se ocorrer
I, da Lei n' 8.666/93, sem que caiba

o AT CONSULTORIA LTDA EPP.

o presente pacto vincula-se em sua plenitude aos termos da proposta oferecida pelo
Es*itório AT coNsLrLToRIA LTDA Epp, bem como ao pro"às"à Administrativà de
Inexigibilidade de Licitação, realizado pela pREFEITURA, com base no art. 25,
inciso II, em harmonia com o art. 13, inciso III, todos da Lei n" g.666/g8, e suas
alterações.

-DALE

C SULADÉ CIMA- D VINC CÃo

o
alt
do

CLÁUSUIÁ D IMA-SEG UNDA_DAFO D S UR
A despesa prevista na cláusula segunda, correrá por conta de recursos próprios.

presente contrato está sendo lawado nos termos da Lei n" g.666/98, com as
grações existentes até a presente data, e será regido pelos princípios norteadores
Direito Administrativo e Constitucional.

(7s) 3453'1255 / e'mailj lici moita

Praça Sânta Tere
Telefax:

zinha, n." 26 - Bairro Centro - CEP. -19560-000 - Moita Bonita_/SE
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ESTANO DE SERGIPE
FTJNDO MUNICIPAI DE ASSISTÊNCIA SOCIAI,

T
Fica eleito o foro do município de Malhador, Estado de sergipe, com exclusão de
qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimlr quaisquer dúüdas
surgidas na execução do presente Contrato.

E, assim, por se acharem justos e contratados, assinam o presente instrumento
paúicular de Contrato em 02 (duas) úas de igual teor e para um único e só efeito,juntamente com as testemunhas abaixo, a fim de que possa surtir os efeitos legais.

Moita Bonita (SE), 05 de janeiro de 202t.

\'.,..,,."-, ,{,.
REGIVALD

r,-L
rj,"^.---l^. çf,""^^ C,-i)"o

AVASCONCELOS
C\---,---' k"-Ll'1
AT CONSULTdRIA LTDA EPP

:l v'

rla Vto CPFN" O'í

Contratada

ti i: d), YId. 0 5"1L
i3l1Iâ1\1

Praça Santa Terezinha, n.'26 B
Telefax: (79) 34Es-125s

airro Centro - CEP. 49S60-000 - Moita Bonita/Sll
/ e-mail: licitâcadÍlmoitabonita.se. .br

SANTANADA CUNHA
Secretaria Municipal de Assistência Social

rEsrEMUNHAs, htllÁu,;u rla â,, ú,úp cpl N, {lT U Í ó q. % q. ô I


